
 

 

  

TERRITÓRIOS DO INTERIOR 

 

Para projetos localizados nas NUTS II Norte, Centro e Alentejo aplicam-se os 
seguintes limites: 

a) 60% das despesas elegíveis totais do projeto, no caso dos projetos do setor do 
turismo; 

b) 35% das despesas elegíveis totais do projeto no caso dos projetos do setor da 
indústria. 

Para os projetos localizados na NUTS II Algarve aplicam-se os seguintes limites: 

a) 20% das despesas elegíveis totais do projeto, no caso dos projetos do setor do 
turismo; 

b) 50% das despesas elegíveis totais do projeto, no caso dos projetos do setor do 
turismo que contribuam para atenuar a sazonalidade (nomeadamente Turismo 
acessível/sénior, Autocaravanismo) ou que contribuam para o desenvolvimento dos 
produtos identificados no Plano de Marketing Estratégico do Algarve como 
complementares (Gastronomia e vinhos, Touring, Turismo de saúde) ou em 
desenvolvimento (Turismo de negócios, Turismo de natureza, Turismo náutico); 

c) 50% das despesas elegíveis totais do projeto no caso dos projetos do setor da 
indústria; 

d) 70% das despesas elegíveis totais do projeto, no caso dos projetos do setor da 
indústria que se enquadrem no âmbito da RIS 3 Regional e que contribuam para o 
desenvolvimento de soluções inovadoras baseadas nos resultados de I&D e na 
integração e convergência de novas tecnologias e conhecimentos. 

 
DEMAIS TERRITÓRIOS  

Para projetos localizados nas NUTS II Norte, Centro e Alentejo aplicam-se os 
seguintes limites: 

a) 60% das despesas elegíveis totais do projeto, no caso dos projetos do setor do 
turismo; 

b) 35% das despesas elegíveis totais do projeto no caso dos projetos do setor da 
indústria. 

Para os projetos localizados na NUTS II Algarve aplicam-se os seguintes limites: 

a) 20% das despesas elegíveis totais do projeto, no caso dos projetos do setor do 
turismo; 

b) 50% das despesas elegíveis totais do projeto, no caso dos projetos do setor do 
turismo que contribuam para atenuar a sazonalidade (nomeadamente Turismo 



 
acessível/sénior, Autocaravanismo) ou que contribuam para o desenvolvimento dos 
produtos identificados no Plano de Marketing Estratégico do Algarve como 
complementares (Gastronomia e vinhos, Touring, Turismo de saúde) ou em 
desenvolvimento (Turismo de negócios, Turismo de natureza, Turismo náutico); 

c) 50% das despesas elegíveis totais do projeto no caso dos projetos do setor da 
indústria; 

d) 70% das despesas elegíveis totais do projeto, no caso dos projetos do setor da 
indústria que se enquadrem no âmbito da RIS 3 Regional e que contribuam para o 
desenvolvimento de soluções inovadoras baseadas nos resultados de I&D e na 
integração e convergência de novas tecnologias e conhecimentos. 

Para os projetos localizados na NUTS II Lisboa aplicam-se os seguintes limites: 

a) 40% das despesas elegíveis totais do projeto, no caso dos projetos do setor do 
turismo que contribuam para atenuar a sazonalidade; 

b) 30% das despesas elegíveis totais do projeto, no caso dos projetos do setor do 
turismo natureza, náutico e desporto; 

c) 45% das despesas elegíveis totais do projeto, no caso dos projetos do setor do 
turismo exclusivamente dedicado à saúde; 

d) 20% das despesas elegíveis totais do projeto, no caso dos projetos do setor da 
indústria que se enquadrem no âmbito da RIS 3 Regional; 

e) 30% das despesas elegíveis totais do projeto, no caso dos projetos do setor da 
indústria que se enquadrem no âmbito da RIS 3 Regional e que contribuam para o 
desenvolvimento de soluções inovadoras baseadas nos resultados de I&D e na 
integração e convergência de novas tecnologias e conhecimentos. 

 

 

 


